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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE

Gabinete do Deputado Afonso Femandes

rNDrcAÇÃo No 44,rox

lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja

encaminhado expediente a Prefeitura do Município de Rio Branco, com

copia à secretaria municipal competente, solicitando a adoçáo das providências

necessárias para a realização de limpeza geral, manutenção e revitalização

do Centro Comunitário Erasto Mosa Souza, localizado no Bairro Vanderlei

Dantas, em Rio Branco

JUSTIFICATIVA

O Centro Comunitário Erasto Mosa Souza constitui importante

equipamento público destinado ao atendimento e à convivência da comunidade

do Bairro Vanderlei Dantas, servindo como espaço de apoio para reuniões,

atividades sociais, açôes comunitárias e demais iniciativas de interesse

coletivo.

Entretanto, conforme constatado, o imóvel necessita de intervenção

do Poder Público Municipal, uma vez que apresenta demanda por limpeza e

revitalização, medidas indispensáveis para garantir melhores condições de

uso, higiene, segurança, funcionalidade ê dignidade aos moradores que

utilizam o espaço.

A ausência de manutenção adequada compromete a finalidade social

do centro comunitário, além de restringir o pleno aproveitamento de um

patrimônio público voltado ao interesse da coletividade. A limpeza geral e a

revitalização da estrutura são providências necessárias para devolver ao local
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condições mínimas de funcionamento, valorizando o equipamento público e

fortalecendo as ações comunitárias desenvolvÍdas no bairro.

Ressalte-se, ainda, que a propria identificação existente no imóvel

demonstra tratar-se de equipamento vinculado à esfera municipal, o que

reforça a atribuição da Prefeitura de Rio Branco para promover os serviços

necessários à sua conservação e recuperação.

Dessa forma, a presente indicação busca atender reivindicação legítima

da comunidade local, contribuindo para a melhoria da infraestrutura urbana e

para a preservação de espaço público relevante ao convívio social dos

moradores do Bairro Vanderlei Dantas.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÉaxo"
22 de abril de 2026
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Deputado Afonso Fernandes
UNIÃO BRASIL
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